Ata 04/2017 – Aos sete dias do mês de março de dois mil e dezessete, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Ivone Laguna, Denize Debus de Mello, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Edmara de Souza, Maria Inês Borges Mânica, Alini Cristini Pedrini Neves, Suelaine Cristina Feldkircher Costa, Jaqueline Nadir da Silva, Dimas Kekys, Franz Menegasso e os participantes: Martha Regina Rohr (CREAS I), Paulo Guaraná (AJU), Moacir odi Vanzzo (Prefeitura), Nilson Liberato e Alana Scaravonatto Bugs (Controle Interno), Adergecino dos Santos e Derli Gomes de Jesus (Conselho Tutelar), Neli Terezinha Garcia Alves, Josieli Magnus e Marisa Ramos dos Santos Cardoso (Secretaria de Assistência Social). A presidente do CMDCA, senhora Ivone Laguna, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre o Chamamento Público para o repasse de recursos do FMDCA referente ao Imposto de Renda – Lei nº 13.019. Além disso, a presidente pede a inclusão de mais alguns pontos: b) deliberar sobre o calendário de gestão dos direitos da criança e do adolescente; c) deliberar recursos para a campanha do IR 2017; d) deliberar sobre abertura de natureza de despesas para a fonte 880 – FMDCA. A conselheira Roseli questiona se pode haver pontos de pautas incluso em reunião extraordinária e Ivone faz a leitura do Art. 40, § 2º do Regimento Interno do CMDCA que diz “na sessão serão apreciados todos os itens constantes da pauta, sendo facultada a apresentação de outras matérias, de caráter urgente, por parte de qualquer dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como pelo Conselho Tutelar, Ministério Público e Poder Judiciário”. Sendo assim, a mesma coloca a pauta em aprovação, sendo aprovado por todos. Inicia-se com o item A: Deliberar sobre o Chamamento Público para o repasse de recursos do FMDCA referente ao Imposto de Renda – Lei nº 13.019: Moacir Vanzzo explica que a referida Lei estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil. Comenta que no artigo 2º trata sobre o chamamento público, que é o procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. Portanto no caso do rateio de valores arrecadados na campanha do imposto de renda, deverá ser realizado o chamamento público para contemplar as entidades que estão cadastradas no Conselho. A conselheira Maria Inês questiona que o chamamento publico é feito caso não haja regulamentação, porém o CMDCA tem tudo regulamentado quanto a estas questões. Nelson comenta que a Lei 13.019 sobrepõe o CMDCA, por ser lei federal. Edmara ressalta quanto ao artigo 30 que explana: que a administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público, no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. Alana do Controle Interno comenta que é necessário o chamamento público pois está previsto em Lei maior e que os critérios de participação serão apenas aos que possuem inscrição no Conselho. O senhor Paulo Guaraná comenta que a Lei abre interpretações, porém o Município quer realizar os procedimentos da forma mais correta possível, portanto sendo com o chamamento público, porém poderá ser feita consulta ao Tribunal de Contas para sanar essas dúvidas. Diante disso, Maria Inês comenta que sua interpretação é diferente da apresentada pela Administração Pública, mas para que seja agilizado o processo e não haja problemas futuros, que se faça  o chamamento. Neli menciona que é necessário formar uma comissão para analisar os critérios para participação no chamamento público e também outra comissão de análise e seleção. Ficando definido que a Comissão de Orçamento e Fundo do CMDCA juntamente com a Secretaria de Assistência Social irá analisar os critérios e a Comissão de Análise e Seleção será formada por membros do Governo Municipal, ficando a sua responsabilidade. Na sequência, a presidente coloca em votação pelas decisões tomadas quanto a este assunto, sendo aprovado por todos os conselheiros. Item B da pauta: deliberar sobre o calendário de gestão dos direitos da criança e do adolescente: Wellington da Silveira apresenta as datas e critérios referente ao relatório: No terceiro dia útil do mês - Protocolar o instrumental na respectiva secretaria a que a área de atendimento se reporta, bem como enviar por e-mail para a mesma Secretaria; Após mais três dias úteis – Fazer o envio dos instrumentais pelas Secretarias de Educação, Esporte, Cultura, Saúde e Juventude para a Secretaria de Assistência Social; Depois há o envio do Relatório pela Secretaria de Assistência Social para o Controle Interno; a devolutiva do Relatório pelo Controle Interno para a Secretaria de Assistência Social; O envio do Relatório pela Secretaria de Assistência Social para os Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; a Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e por fim a Publicação da Resolução. A conselheira Edmara questiona se é necessário encaminha a via impressa, pois em uma reunião ano passado realizado com as entidades e Gestão da Secretaria ficou definido que não precisaria. Porém Wellington comenta que precisa constar a assinatura no relatório e final do ano é feito um arquivo dos documentos. Sendo assim, todos entram em consenso que é necessária a via impressa. A presidente coloca em votação pela apresentação do calendário apresentado, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: deliberar recursos para a campanha do IR 2017: Ivone coloca a necessidade de aprovação de valor para a campanha deste ano e propõe o valor de R$ 20.000,00, sendo aprovado pelos conselheiros. Item D da pauta: deliberar sobre abertura de natureza de despesas para a fonte 880 – FMDCA: A presidente explica que é necessário fazer abertura de natureza referente a Material de consumo; Materiais para distribuição gratuita; Passagens e despesas com locomoção; Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, pois será preciso para custear as campanhas e ações do CMDCA. Neste sentido a mesma coloca em votação pela aprovação deste item, sendo aprovado por todos. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Ivone Laguna agradece a presença de todos, e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDCA, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
